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6 de março de 2022

ATA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO Nº 107

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, com início às 10h00 horas e término às 12h50 horas, de
forma remota, por meio do link https://meet.google.com/udi-mmfu-jyh, a mestranda JAMILLY LEITE OLEGÁRIO
apresentou e defendeu, em Natal, Rio Grande do Norte, perante a Comissão Examinadora integrada pelos professores
doutores MARIA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA (Orientadora/Presidente), GILMAR BARBOSA GUEDES
(Membro Titular Externo), JOSÉ MOISÉS NUNES DA SILVA (Membro Titular Interno), FÁDYLA KÉSSIA DE
ARAÚJO ALVES (Membro Suplente Externo) e LENINA LOPES SOARES SILVA (Membro Suplente Interno), a
Dissertação de Mestrado intitulada O FINANCIAMENTO DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA REGIÃO NORDESTE: IMPLICAÇÕES DA
EMENDA CONSTITUCIONAL 95/2016 (2016 A 2020), que recebeu o seguinte Parecer:

O estudo apresenta uma temática relevante e atende aos requisitos de um trabalho dissertativo, conforme as exigências e
o rigor do Programa. Traz significativas contribuições ao campo do financiamento da educação profissional, mais
especificamente ao financiamento dos Institutos Federais. A versão final deverá incorporar as sugestões da banca.

Diante desse Parecer, a Comissão Examinadora emitiu o conceito:

(  X  ) APROVADO (      ) NÃO APROVADO

O(A) pós-graduando(a) terá até 60 (sessenta)
dias, a contar da data da defesa, conforme
previsto no Regimento Interno do PPGEP (Art.
50), para apresentar a versão final do trabalho,
ao qual deve-se incorporar, caso haja, as
correções sugeridas pela Comissão
Examinadora.

O(A) pós-graduando(a) poderá solicitar à
Coordenação do PPGEP, mediante anuência do
orientador(a), um prazo de até 90 (noventa)
dias, conforme previsto no Regimento Interno
do PPGEP (Art. 51), para nova defesa, que será
analisada pelo Colegiado do Programa.
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